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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MuNICípIO DE CAsTRO

LEIS

LEI Nº 3222/2016

Súmula: Altera cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme constante da Lei nº 
3.173/2015.

 a CÂMara MUniCipaL DE Castro decretou e eu, prEfEito MUniCipaL 
sanciono esta Lei:

 Art. 1º A estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme definida pela Lei nº 3.173/2015, passa a vigorar conforme o disposto na presente 
Lei.  

 art. 2º EXtingUE os cargos em comissão de “setor de gerenciamento 
da Unidade abapan”, de simbologia CC6 e “gerência de programação de Compras de 
Medicamentos”, de simbologia CC7.

 art. 3º o cargo em comissão de “gerência de Comunicação e informação em 
saúde”, de simbologia CC7, passa a denominar-se “setor de Comunicação e informação em 
Saúde” passando à simbologia CC6.

 parágrafo Único. as atribuições do cargo de Chefe do setor de Comunicação 
e informação em saúde são as seguintes:
atribuições: Coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas à assessoria 
de Comunicação em saúde. Manter atualizado o site institucional com informações 
gerais de interesse da população. promover a divulgação dos assuntos de interesse 
da secretaria Municipal da saúde. promover a organização de solenidades públicas 
relacionadas diretamente à Secretaria Municipal da Saúde. Manter constante contato com 
a superintendência de Jornalismo da secretaria Municipal de governo, a fim de divulgar as 
ações institucionais da secretaria Municipal da saúde. organizar as reuniões convocadas 
pelo secretário. supervisionar a cobertura jornalística de atividades e atos do secretário. 
Coordenar o arquivo de documentos, matérias, reportagens, fotografias e informes 
publicados na imprensa local e em outros meios de comunicação social, abarcando o que 
for noticiado sobre a secretaria Municipal da saúde. Coordenar a coleta de informações, 
pesquisas e diagnósticos, proporcionando um sistema de informações, a fim de propiciar a 
adequação das ações da secretaria às expectativas da comunidade. Exercer outras funções 
correlatas, conforme determinações do secretário da pasta.

 art. 4º o cargo em comissão de “superintendência Jurídica”, de simbologia 
CC3, passa a denominar-se “superintendência de Enfermagem”, de simbologia CC3. 

 parágrafo Único. as atribuições do cargo de superintendente da 
superintendência de Enfermagem são as seguintes: 
atribuições: gerenciar todas as áreas de enfermagem hospitalar, dos serviços de atenção 
básica e de urgência e emergência municipais. supervisionar escalas da equipe. Desenvolver 
relatórios gerenciais. promover a avaliação da execução dos serviços. supervisionar o 
atendimento aos pacientes. Liderar equipe. garantir o adequado funcionamento dos 
setores de enfermagem, através do controle dos processos, visando à qualidade e 
humanização do atendimento. supervisionar a assistência técnica prestada pela equipe de 
enfermagem. Manter o sistema de avaliação contínua e realizar reuniões periódicas com os 
departamentos sob sua responsabilidade.  auxiliar nas rotinas e procedimentos das áreas. 
gerenciar o atendimento a pacientes em assistência domiciliar. avaliar o atendimento aos 
pacientes. supervisionar o processo de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
utilização de materiais. supervisionar a elaboração de prontuários. Exercer outras funções 
correlatas, conforme determinações do secretário da pasta.

 art. 5º - o cargo em Comissão de “setor de acompanhamento técnico 
da Estratégia saúde da família”, de simbologia CC6, passa a denominar-se “setor de 
instrumentação e Central de Materiais”, de simbologia CC6.

 parágrafo Único. as atribuições do cargo de Chefe do setor de instrumentação 
e Central de Materiais são as seguintes:
atribuições: Coordenar tarefas pertinentes a instrumentalização de materiais e equipamentos 
necessários à realização de cirurgias. supervisionar o preparo das salas de cirurgia, com 
equipamentos, mesas, medicamentos, material de sutura e antissepsia. Coordenar tarefas 
relacionadas a intervenções cirúrgicas médico-odontológicas.  supervisionar a preparação 
da equipe para realização das tarefas do setor. Exercer outras funções correlatas, conforme 
determinações do secretário da pasta.

 art. 6º Cria o cargo em comissão “Departamento de Controle de 
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procedimentos” de simbologia CC4.

 parágrafo Único. as atribuições do cargo de Chefe do Departamento de 
Controle de procedimentos são as seguintes:
atribuições: Zelar pelo cumprimento das instruções e diretrizes emanadas pela procuradoria 
geral do Município relativas à área de saúde. prestar consultoria e assessoramento ao 
secretário Municipal de saúde, às Diretorias e às superintendências em matéria de natureza 
jurídica. analisar e lavrar os instrumentos relativos a contratos, convênios e acordos, 
conforme orientações da procuradoria geral do Município. Examinar a legalidade dos 
atos administrativos submetidos à sua apreciação. opinar pela remessa de processo à 
procuradoria geral do Município, em função de sua complexidade, a critério do secretário 
Municipal, desde que instruído com parecer conclusivo. Manter atualizada a coletânea 
de leis, decretos, jurisprudências e outros documentos de natureza jurídica de interesse 
da secretaria. Coordenar a elaboração de informações de cunho jurídico que devam ser 
prestadas pelas autoridades vinculadas à secretaria de saúde. orientar a realização de 
sindicâncias e processos administrativos no âmbito da secretaria. Exercer outras funções 
correlatas, conforme determinações do secretário da pasta.

 art. 7º o organograma da secretaria Municipal de saúde, constante do anexo 
i da Lei nº 3.173/2015, passa a vigorar conforme o constante do anexo i da presente Lei.

 Art. 8º A estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Saúde, 
constante do anexo ii, da Lei nº 3.173/2015, passa a vigorar conforme o disposto no anexo 
II da presente Lei. 

 art. 9º os Cargos em Comissão da secretaria Municipal de saúde, constantes 
do anexo iii da Lei nº 3.173/2015, passam a vigorar conforme o disposto no anexo iii da 
presente Lei.

 art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 18 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 18 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
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ANEXO II

7 Secretaria Municipal de Saúde SMS

7.1 Diretoria administrativa financeira; SMS.1

7.1.2 superintendência de apoio Logístico e transporte; SMS.2

7.1.3.1 Departamento de tecnologia e informação SMS.3

7.1.3.1.1 seção de Manutenção técnica de Equipamentos SMS.4

7.1.4 Departamento de planejamento e orçamento sMs.5

7.1.4.1 seção de planejamento de Compras e serviços SMS.6

7.1.5 superintendência de recursos Humanos; sMs.7

7.1.5.1 seção de recursos Humanos setorial – Hospital SMS.8

7.1.5.2 seção de recursos Humanos setorial – secretaria sMs.19

7.1.6 Departamento de Controle administrativo das Unidades de saúde SMS.10

7.1.6.1 setor de gerenciamento da Unidade Bom Jesus SMS.11

7.1.6.2 setor de gerenciamento da Unidade vila rio Branco SMS.12

7.1.6.3 setor de gerenciamento da Unidade socavão SMS.13

7.1.7 Departamento de sistematização e auditagem técnica e administrativa SMS.14

7.1.8 Departamento de regulação agendamentos e Cadastros sMs.15

7.2 Diretoria de gestão Hospitalar SMS.16

7.2.1 superintendência de serviços de Urgência e Emergência sMs.17

7.2.1.1 setor de Controle administrativo da Upa SMS.18

7.2.2 superintendência de assistência Hospitalar sMs.19

7.2.2.1 Departamento de Controle administrativo da Unidade Hospitalar SMS.20

7.2.2.1.1 setor de arquivo e Documentação SMS.21

7.2.2.1.2 setor de rouparia e Zeladoria Hospitalar SMS.22

7.2.2.1.3 setor de Manutenção e serviços gerais SMS.23

7.2.2.1.4 setor de instrumentação e Central de Materiais SMS.24

7.2.3 superintendência de Enfermagem sMs.25

7.4 seção de gerenciamento interno de serviços SMS.26

7.5 setor de Comunicação e informação em saúde sMs.27

7.6 Departamento de Controle de procedimentos SMS.28

7.7 Departamento de ouvidoria e atendimento ao Usuário sMs.29

ANEXO III

Diretoria administrativa financeira; Diretor CC2

Diretoria de gestão Hospitalar Diretor CC2

superintendência de apoio Logístico e transporte; Superintendente CC3

superintendência de assistência Hospitalar; Superintendente CC3

superintendência de Enfermagem; Superintendente CC3

superintendência de recursos Humanos; Superintendente CC3

superintendência de Urgência e Emergência; Superintendente CC3

Departamento de Controle administrativo das Unidades de saúde; Chefe CC4

Departamento de Controle administrativo de Unidade Hospitalar; Chefe CC4

Departamento de ouvidoria e atendimento ao Usuário; Chefe CC4

Departamento de planejamento orçamentário; Chefe CC4

Departamento de regulamentação de agendamentos e Cadastros; Chefe CC4

Departamento de sistematização e auditagem técnica e 
administrativa;

Chefe CC4

Departamento de tecnologia e informação; Chefe CC4

Departamento de Controle de procedimentos Chefe CC4

seção de gerenciamento interno de serviços; Chefe CC5

seção de Manutenção técnica de Equipamentos; Chefe CC5

seção de planejamento de Compras e serviços; Chefe CC5

seção de recursos Humanos setorial – Hospital Chefe CC5

seção de recursos Humanos setorial – secretaria Chefe CC5

setor de instrumentação e Central de Materiais Chefe CC6

setor de arquivo e Documentação; Chefe CC6

setor de Controle administrativo da Upa; Chefe CC6

setor de gerenciamento da Unidade Bom Jesus; Chefe CC6

setor de gerenciamento da Unidade socavão; Chefe CC6

setor de gerenciamento da Unidade vila rio Branco; Chefe CC6

setor de Manutenção e serviços gerais; Chefe CC6

setor de rouparia e Zeladoria Hospitalar Chefe CC6

setor de Comunicação e informação em saúde; Chefe CC7

REPUBLICADO EM VIRTUDE DE ERRO NA PUBLICAÇÃO ANTERIOR

LEI Nº 3223/2016

súmula: altera as disposições da Lei 1572/2007 e 
da Lei 2220/2010 e dá outras providências.

 art. 1º aLtEra o  art. 2º da Lei 1572/2007 que  passa a ter a seguinte redação:
 
 “art. 2º o Conselho Municipal de Educação, que terá autonomia nas decisões, 
dentro de sua área de competência, será assim composto, com os respectivos suplentes:

 - 01 representante de usuários  
 - 01 representante de professores de Educação infantil (CMEis)
 - 01 representante de professores do Ensino fundamental da rede municipal
 - 01 representante de professores da Educação de Jovens e adultos – EJa
 - 01 representante de professores da Educação Especial da rede municipal
 - 01 representante de professores da rede privada de Ensino fundamental
 - 01 representante dos Diretores das Escolas da rede municipal
 - 01 representante dos Diretores dos CMEis
 - 01 representante dos Diretores das Escolas Estaduais
 - 01 representante da Escola Especial (apaE)
 - 01 representante dos trabalhadores da educação (servidores municipais)
 - 01 representante da secretaria Municipal de Educação
 - 01 representante da secretaria Municipal de Educação das Escolas do Campo
 - 01 representante da secretaria Municipal da família e do Departamento 
Social
 - 01 representante do Conselho Municipal do fundeb
 - 01 representante dos Conselhos Escolares 

 art. 2º aCrEsCE parágrafo único no art. 2º da Lei nº 2220/2010 que passa a 
ter a seguinte redação:

 parágrafo único:  ao final do mandado, cinco (5) conselheiros deverão ser 
reconduzidos, ficando impedidos de nova recondução.

 art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 27 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 27 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO Nº 143/2016

sUMULa:  aBrE  CrÉDito aDiCionaL 
sUpLEMEntar no  vaLor  DE  r$  46.597,94  
(QUarEnta E sEis MiL, QUinHEntos  E 
novEnta E sEtE rEais E novEnta E 
QUatro CEntavos). 

                                                                                        
 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no Uso 
DE sUas atriBUiÇÕEs LEgais E ConforME aUtoriZaÇÃo ContiDa na LEi nº 
3208/2015 de 09/12/2015,

 D E C R E T A:

 art. 1º - fiCa aBErto ao orÇaMEnto gEraL Do MUniCÍpio DE 
Castro, EstaDo Do paraná, para o EXErCÍCio DE 2016, CrÉDito aDiCionaL 
sUpLEMEntar no vaLor  DE r$  46.597,94 (QUarEnta E sEis MiL, QUinHEntos 
E novEnta E sEtE rEais E novEnta E QUatro CEntavos),  para rEforÇo na 
sEgUintE DotaÇÃo orÇaMEntária

10 – sECrEtaria MUniCipaL DE EDUCaÇÃo 
10.002 –  sUpErintEnDÊnCia DE EDUCaÇÃo
12.361.0027.2068 – ManUtEnÇÃo E DEsEnvoLviMEnto Do transportE 
ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 – passagEns E DEspEsas CoM LoCoMoÇÃo
00107 – saLario EDUCaÇÃo  - EXErCÍCios antEriorEs
r$   46.597,94
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totaL Da sUpLEMEntaÇÃo                r$    46.597,94

 art. 2º - para CoBErtUra Do CrÉDito aDiCionaL sUpLEMEntar, 
DE ConforMiDaDE CoM o art.1º DEstE DECrEto, sErá UtiLiZaDo o 
sUpEravit finanCEiro - rECUrsos vinCULaDos Do EXErCÍCio DE 2015, 
rELativo ao fnDE/saLario EDUCaÇÃo, CELEBraDo CoM o fUnDo 
naCionaL DE DEsEnvoLviMEnto Da EDUCaÇÃo - fnDE.

 art. 3º - EstE DECrEto Entrará EM vigor na Data DE sUa 
pUBLiCaÇÃo, rEvogaDas as DisposiÇÕEs EM Contrário.

 EDifÍCio Da prEfEitUra MUniCipaL DE Castro, EM 26 DE fEvErEiro 
DE 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 144/2016

sUMULa: aBrE CrÉDito aDiCionaL 
sUpLEMEntar  no  vaLor   DE  r$  29.451,52  
(vintE   E  novE  MiL, QUatroCEntos   E   
CinQUEnta   E   UM   rEais   E CinQUEnta 
E Dois CEntavos). 

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no Uso 
DE sUas atriBUiÇÕEs LEgais E ConforME aUtoriZaÇÃo ContiDa na LEi nº 
3208/2015 de 09/12/2015,

 D E C R E T A:

 art. 1º - fiCa aBErto ao orÇaMEnto gEraL Do MUniCÍpio DE 
Castro, EstaDo Do paraná, para o EXErCÍCio DE 2016, CrÉDito aDiCionaL 
sUpLEMEntar no vaLor  DE r$  29.451,52 (vintE E novE MiL, QUatroCEntos 
E CinQUEnta E UM rEais E CinQUEnta E Dois CEntavos),  para rEforÇo na 
sEgUintE DotaÇÃo orÇaMEntária:

10 – sECrEtaria MUniCipaL DE EDUCaÇÃo 
10.002 –  sUpErintEnDÊnCia DE EDUCaÇÃo
12.361.0027.2068 – ManUtEnÇÃo E DEsEnvoLviMEnto Do transportE 
ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 – passagEns E DEspEsas CoM LoCoMoÇÃo
00139 – Conv sEED pnatE - EXErCÍCios antEriorEs
r$   29.451,52

totaL Da sUpLEMEntaÇÃo                r$    29.451,52

 art. 2º - para CoBErtUra Do CrÉDito aDiCionaL sUpLEMEntar, 
DE ConforMiDaDE CoM o art.1º DEstE DECrEto, sErá UtiLiZaDo o 
sUpEravit finanCEiro - rECUrsos vinCULaDos Do EXErCÍCio DE 2015, 
rELativo ao ConvÊnio sEED/pnatE/transportE EsCoLar, CELEBraDo 
CoM a sECrEtaria DE  EstaDo Da EDUCaÇÃo.

 art. 3º - EstE DECrEto Entrará EM vigor na Data DE sUa 
pUBLiCaÇÃo, rEvogaDas as DisposiÇÕEs EM Contrário.

 EDifÍCio Da prEfEitUra MUniCipaL DE Castro, EM 26 DE fEvErEiro 
DE 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 145/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, considerando o contido no ofício nº. 20/2016 da Comissão de processo 
administrativo nº. 04/2015, resguardado do direito à ampla defesa e ao contraditório, 
resolve:

 art. 1º. ConCEDEr 30 (trinta) dias de prazo no processo administrativo nº 
04/2015/sME, a que responde a servidora rosE Mara aLvEs, matrícula 4048-0 e 4048-
1, ocupante do cargo de professor, tendo em vista que o mesmo se encontra em fase 
introdutória e demandará o lapso de tempo solicitado para sua conclusão.

 art. 2º. Deverá a servidora retornar as suas funções no mesmo local a partir de 

29 de fevereiro de 2016.

 art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro - pr, em 26 de janeiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro - pr, em 26 de janeiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 146/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições,

 considerando a precariedade das estradas rurais devido aos altos índices 
pluviométricos registrados nas últimas semanas, somados ao prolongado período de chuvas 
que se iniciou no mês de outubro de 2015 e que se estende até os dias de hoje;

 considerando que a atual situação das estradas rurais prejudica o tráfego 
regular, o acesso aos serviços públicos essenciais, o transporte de estudantes, o escoamento 
da safra e da produção animal, bem como o acesso à área central da cidade;

 considerando que a situação tem causado grande prejuízo à população, 
dificultando ou impedindo a trafegabilidade de grande parte da malha viária rural pelos 
fatores adversos apresentados;

 considerando a interdição total ou parcial, em caso de chuvas, de diversas 
localidades rurais;

 DECRETA:

 art. 1º – Declara, pelo período de 90 (noventa) dias, EstaDo DE 
CaLaMiDaDE pÚBLiCa das estradas rurais no Município de Castro.

 parágrafo único. o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado 
por igual período se permanecerem as condições adversas.

 art. 2º – autoriza, durante a vigência do Estado de Calamidade, a contratação 
emergencial de obras, prestadores de serviços e fornecedores de bens, relacionados à 
recuperação e manutenção de estradas rurais, mediante dispensa de licitação, nos termos 
do art. 24, inciso iv, da Lei federal nº 8.666/93.

 art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 26 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, em 26 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

portarias

PORTARIA Nº 217/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da Lei nº 2287/2011, que regulamenta o plano de Cargos e salários do Magistério 
público Municipal, resolve:

 art. 1° rEgULariZar a ConCEssÃo DE proMoÇÃo por 
MErECiMEnto profissionaL à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
julho/2015, como a seguir se descreve:

 CLassE p3 103
 rosE CanDiDa LEaL   27766-0
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 art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da Lei nº 2287/2011, que regulamenta o plano de Cargos e salários do Magistério 
público Municipal, resolve:

 art. 1° rEgULariZar a ConCEssÃo DE proMoÇÃo por 
MErECiMEnto profissionaL à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
julho/2015, como a seguir se descreve:

 CLassE p3 204
 CornELia Maria Knor  25810-0

 art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 219/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da Lei nº 2287/2011, que regulamenta o plano de Cargos e salários do Magistério 
público Municipal, resolve:

 art. 1° rEgULariZar a ConCEssÃo DE proMoÇÃo por 
MErECiMEnto profissionaL à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
julho/2015, como a seguir se descreve:

 CLassE p3 204
 Maria Do roCio ianK DanCosKi 22527-0

 art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 220/2016

 o prEfEito MUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da Lei nº 2287/2011, que regulamenta o plano de Cargos e salários do Magistério 
público Municipal, resolve:

 art. 1° rEgULariZar a ConCEssÃo DE proMoÇÃo por 
MErECiMEnto profissionaL à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
julho/2015, como a seguir se descreve:

 CLassE p3 205
 siLMara DE JEsUs CarnEiro  25925-0

 
 art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

 Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016. Edifício da prefeitura Municipal de Castro, 26 de fevereiro de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

sUpErintEnDÊnCia DE sUpriMEntos E LiCitaÇÃo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2016

REF: INEX 009/2016

 DATA DO CONTRATO: 19 de fevereiro de 2016.

 CONTRATANTE: MUniCÍpio DE Castro – EstaDo Do paraná, 
CoM EnDErEÇo na praÇa pEDro KaLED, nº 22, insCrito no CnpJ/Mf nº 
77.001.311/0001-08, nEstE ato rEprEsEntaDo pELo sEU prEfEito MUniCipaL 
sr. rEinaLDo CarDoso, portaDor Do Ci/rg nº 369.982/pr, Cpf/Mf nº 
005.603.839-91.

 CONTRATADO: EDitora Diário Dos CaMpos LtDa, pessoa Jurídica 
de Direito privado, inscrita no CnpJ/Mf nº 03.319.996/0001-90, com endereço à rua 
prudente de Morais, nº 10, vila placidina, CEp 84040-150, ponta grossa, paraná, neste ato 
representada pelo sr. WiLson soUZa DE oLivEira, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador do Ci/rg nº 6.994.783-1/pr e no Cpf/Mf nº 324.304.009-44,  com endereço 
comercial na rua prudente de Morais, nº 10, vila placidina, CEp 84040-150 ponta grossa, 
paraná.

 OBJETO: fornECiMEnto Do anUário “CaMpos gErais tErra DE 
riQUEZas – EDiÇÃo 2015”.

 VALOR: pelo fornecimento dos anuários, objeto deste contrato, o 
ContratantE pagará à ContrataDa o valor total e sem reajustes de r$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais).

 EXECUÇÃO:  o prazo de execução do objeto deste contrato será de até 20 
(vinte) dias, a contar do envio da ordem de Compra à ContrataDa.

 VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de emissão do mesmo.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

WILSON SOUZA DE OLIVEIRA
EDITORA DIÁRIO DOS CAMPOS LTDA

CONTRATADA

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2016

 OBJETO: ConCEssÃo DE sErviÇo DE transportE CoLEtivo na 
árEa rUraL Do MUnÍCipio. 

 EMISSÃO: 25/02/2016.

 ABERTURA: 30/03/2016.

 HORÁRIO: 14:00 Horas.

 PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 



atos oficiais - EXEcUtivo
prEfEitUra MUniCipaL DE Castro - 26 DE fEvErEiro DE 2016 - 997

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 

MuNICípIO DE CAsTRO
6

para a abertura dos envelopes de habilitação.

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no setor de Licitação e Cadastro, sito à praça 
pedro Kaled, nº 22, Centro, no site https://castro.atende.net/#!/ e e-mail: licitacao.castro@
gmail.com

 Castro, 25 de fevereiro de 2016.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

AFIXADO NO MURAL DO PAÇO MUNICIPAL PELO PERÍODO DE 26 de 
fevereiro a 29 de março de 2016.

RETIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 Em tempo, retificamos a adjudicação e Homologação da tomada de preços nº 
053/2015. 
 onDE Consta:
 valor r$ 696.625,56 (seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e cinqüenta e seis centavos).

proponEntE CnpJ nº TOTAL

fLanKLin DE JEsUs MontEiro – ME
LOTE: 001

15.703.799/0001-50 696.625,56

 LEia-sE CoMo:
 valor r$ 696.652,56 (seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos).

proponEntE CnpJ nº TOTAL

fLanKLin DE JEsUs MontEiro – ME
LOTE: 001

15.703.799/0001-50 696.652,56

 Castro, 25 de fevereiro  de 2016.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Presidente

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 Em tempo, retificamos o Extrato de Contrato n° 011/2016.
 VALOR: 
 onde consta: pela execução dos serviços, a ContratantE pagará à 
ContrataDa o valor total de r$ 696.625,56 (seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º
 LEia-sE CoMo:
 onde consta: pela execução dos serviços, a ContratantE pagará à 
ContrataDa o valor total de r$ 696.652,56 (seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos 
e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º

 Castro, 25 de fevereiro  de 2016.

LINCOLN CESAR SCHMITKE
Presidente
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sECrEtaria MUn Da faMÍLia E DEsEnvoLviMEnto soCiaL

Conselho Municipal de Assistência Social

Lei Municipal nº 1.561/07 alterado pela lei nº 2583/2013

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova  por  unanimidade  o  Plano  de  Ação 
Intersetorial do Programa Bolsa Família – Ano 2016.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  em  reunião 
ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2016, no uso da competência conferida pela 
Lei  Municipal  nº  1561  de  15  de  março  de  2007  e  suas  alterações  dada  pela  lei  nº 
2583/2013.

Considerando a  Norma Operacional  Básica do Sistema Único  da Assistência  Social  - 
NOB/SUAS, disposta na Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012; 

Considerando a Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, do CNAS, que aprova a 
Política Nacional de Assistência Social; 

RESOLVE:

Art. 1.º  – Aprovar para o exercício de 2016 o Plano de  Ação Intersetorial do Programa 
Bolsa Família no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) que será financiado co recursos 
do0 IGD-PBF;

Art. 2.º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social

Rua Padre Damaso, nº 81  –  Cep 84165-210 - Centro – Castro/Pr – Fone (42) 2122-5560
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Conselho Municipal de Assistência Social

Lei Municipal nº 1.561/07 alterado pela lei nº 2583/2013

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova  por  unanimidade  o  Plano  de 
Reordenamento/Matrizes  de  Planejamento  e 
Monitoramento  do  Serviço  de  Convivência  e 
Fortalecimento de Vínculos do Município de Castro-
Pr. 

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  em  reunião 
ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2016, no uso da competência conferida pela 
Lei  Municipal  nº  1561  de  15  de  março  de  2007  e  suas  alterações  dada  pela  lei  nº 
2583/2013,

Considerando a  Norma Operacional  Básica do Sistema Único  da Assistência  Social  - 
NOB/SUAS, disposta na Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012; 

Considerando a Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, do CNAS, que aprova a 
Política Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE:

Art. 1.º – Aprovar o Plano de Reordenamento/Matrizes de Planejamento e Monitoramento 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no Município de Castro – Pr.

Art. 2.º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social

Rua Padre Damaso, nº 81  –  Cep 84165-210 - Centro – Castro/Pr – Fone (42) 2122-5560
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poDEr LEgisLativo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0.003,444,051.41DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0.003,444,051.41     Pessoal Ativo

0.000.00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0.000.00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0.000.00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0.0092,706.45DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0.000.00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0.000.00     Decorrentes de Decisão Judicial

0.000.00     Despesas de Exercícios Anteriores

0.000.00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0.0092,706.45     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0.000.00          Pensionistas

0.0092,706.45          IRRF

0.003,351,344.96DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

3,351,344.96DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0.00154,638,999.65RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

2.17% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0.009,278,339.98LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%

0.008,814,422.98LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%

0.008,350,505.98LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

154,638,999.65RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

2.17% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

9,278,339.98LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%

8,814,422.98LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%

8,350,505.98LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4%

PRESIDENTE

GERSON SUTIL

CONTADORA

VALDERES APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA

CONTROLE INTERNO

FERNANDA FONTOURA QUIRRENBACH

rEpUBLiCaÇÃo Do DEMonstrativo DE DEspEsa CoM pEssoaL Do  EXErCÍCio DE 2015
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rEpUBLiCaÇÃo Do DEMonstrativo siMpLifiCaDo Do   EXErCÍCio DE 2015

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, Art. 48 - Anexo VII

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias de valores

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO

Valor apurado nos demonstrativos respectivos

3,351,344.96 2.17

9,278,339.98 6.00

8,814,422.98 5.70

0.00 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

34,020,579.92 22.00

0.00 0.00

0.00 0.00

24,742,239.94 16.00

10,824,729.98 7.00

0.00 0.00

PRESIDENTE

GERSON SUTIL

CONTADORA

VALDERES APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA

CONTROLE INTERNO

FERNANDA FONTOURA QUIRRENBACH
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CONVOCAÇÃO

 o presidente da Câmara Municipal de Castro, Estado do paraná, convoca 
a comunidade castrense para audiência pública, que será conduzida pelas Comissões 
permanentes de Constituição e Justiça e de finanças e orçamento, e terá como tema a 
definição do anexo único do projeto de Lei n° 173/2015, documento disponível no site 
www.castro.pr.leg.br, através do link: 

http://sapl.castro.pr.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=663 

 Data:- 12/03/2016 (sábado)

 Horário:- 14:00 horas

 Local:- plenário da Câmara Municipal de Castro – rua Cel. Jorge Marcondes, 
501, vila rio Branco.

 Contamos com a sua participação.

 gabinete da presidência, em 26 de fevereiro de 2016.

Gerson Sutil
Presidente

. 


